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PODER JIJOICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 __dias do mês de 	 de 19 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade Conciliação eJu].gamento 

- 	 -, 

Reclamante) 
,-..-. 

• 	(PrOfisâQ) 	 - 	 .. (Estad.p Civil) • - 	 (Nacionalidadg 

- 	 ' 	 (Residência) 

Portador da C. P. -N.°  _.: , Série ' 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra  
(Reclamado) 

domiciliado na  

4 	 ADMISSÃO 

DISPENSA  

SALÁRIO  

PAGAMENTO 

r 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Recdo. do inteiro 

teor ds presente recJamaç.o afim de que eoflpareça à audiência de instru-

cao e julgamento, sob as penalidades da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e tambem pelo(s) Rect (a). 

C.BTÁRIA 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) fi-
cou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	 del9___ 

Ch-~lekSytaria:, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N°. 

it€ 

Itlí 	,.c, 	5Cç, £'tCZ' SUI4 

N S 

1 	 1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

r;jç Ccr 	Si1vz 

1 	 -1 

Fica V. s. a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

( 	 .................. ) 	horas 	do 	............................................................................. 

dia 	14................(.sUz.i ........) do mês 	 ................ , 
para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deierá V. S.a oferecer as provas que julgar neces- 

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçõeS obrigarão o preponente. 

, de 	....................................de 1969 

- 	. 	.7.................. 

.7. 	. 

MOD, 3 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE ax=x«umximc Gotnia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 5514 / 69. 

	

Êos1l4 	dias do inês de outubro 	do ano de 1969 	114 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	
Junta de Conciliação e Julgamento deeiXC 

sob a presidênOia do Dr.Her.ctt0 Pena Juntor 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Haley Garcia Rocha 

vogal representante dos empregadores, e DomLc1aflO S. Yarinho 

vogal representante dos empregados, para tnstrUÇ0 e julgamento 
	da 

reolaffla90 ajuizada por Juraci Correta da SUva 
	 contra 

relativa a empreitada Eml.ltaria AzevedO Artiaga 

no valor de NCr$ 135,90 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa 

das as partes havendo comparecido apenas o recle11aflte, por este foi com-

firmado os dizeres do trmo da reclarnaçao. WO havendo acrdO a fazer 

em vtude 
da ausnc1a da reclamada, o Sr. Juiz Presidente propas aos srs. 

vogais a so1uçO do dtsstdiO, e, tendo votado ambos, proferiU a seguinte 

dec tsO 

COSIDERAND0 que o no c omparecimento da reclamada audt&ticia, quan-

do legalmente notificada, importa em revelia, a1m da pena de confessO - 

quanto à 
matria de fato, nos termOS do art. 81414 da CLT; 

CONSIDERANLO que nao chegou ao conhecimento desta Junta, quslquer ma-

nifestaÇO do propsit0 da reclamada de se defender da 
ec 1amaÇ0 ajuizada 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 
RESOLVE a Junta de Conc111aÇ0 e Julgamento de Gotni-a, por maioria - 

de votos, vencido o Sr. Vogal representante dos empregadores, julgar proce 
ar a reclamada a pagar ao reclama 

dente a rec1aIt1aÇ0 formulada para conden
r  

te a importriCIa de NCr 135,90, quantia esta sujeita a correçao monetrU 

nos termos do Decreto-Lei, n. 75, de 21 de novembro de 1966 e mais as cus• 

tas no val&r de NCi$ 13,28. O reclamante ficou ciente da decisaO na prpr 

audit1C La. 

	

E. 	
,fiota1 de Justiça, 	la 

, para constar, eu,  
vret a presente ata, que vaí asa nada pelo Sr. Juiz Presidente e ara. 

vo-

ga is. 

1.zPre a idente 

__-- 
1 dos Empregadores 

Vogal dos Empregados 



PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 8. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NotificaQo n°. 	
Goi&nia — Goiás 

MgW 

Em 22 de  outubro de 19 69 

Tlinn, Sra.  

líxa A.cvedo Artiaga 

Rua 88 ng 505 Setor Sul » Nesta 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 14 de 	outubro 	 de 19 69 

contra vós apresentada por na 1ec1amaQao 	
Juracf Correia da Silva 

e cujo inteiro teor 

o seguinte: RESOLVE a Jimta de Conoiljaçao e Julga.. 
meito de Go1Irii c ;ios, veiicido o Val dos empre 
gadoros, julgar procedente a rec1amaço formulada para 
reo1amnda a pagar ao rec1aLiante a iiiportancia de ITCr$135 9 90 9 cjuantia 
esta sujeita a oorreo i - et4ria, nos t1'ros do Dec.Lei 75, de 21/ 

e iis as custas no walor de 13,2rdiais saudaçoes 

j........... 
CHEFE DE S, CRETARIA 

Certifieoq!?e er. 	de ....... 

fo 
 

30 

cepartamento de Imprensa Naci.na1 - 



lL[t 70 	nt 

Departamento dos Correios e Tekgraío. 
Serviço Postal 

Número do registado 

Procedência 	 Ü 
Data do registoL)O de 	

) 	
de 19 

Natureza da correpondéncia 

Caranbo de orgtm 	Valor declarado 

Recebí o objeto registado acima desqÂto. 

	

Em.3 de 	 de 19 
O DESTINATÁflIO 

ø4 4J 	.... 
tOT 4 	Este lec,bo  de e eç jata. e 	 a Carimbo da dtrbnçÂo 
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CÁR1.A Px C.èThL expedida oela Junta 
de JoncíIík o e Ju1gareno de Gola- 
ni. e drjjd kU N. J4z Presiden.. 
e da Junta de .onciU.ç.o Ju1a-/ 

- 	 uento dc :njo113 - 

u uOUOR Eit'CiTC 	 Juiz Pinc 	Junta de Co 
í:Liaço 	 de 

I2 	ciO 	Jii 	&1dente da Janta e 	 e Jul 
uïc-to at xpo1.L-i, ou a 	 o estiver/ 

( 	
/ éxerexxdo e o 	 3 p tc 	iU 	a 

itr 	, •CL 	- -Ju'aj CorreL 
a da 	e 	;L- 	 do rtita, 	at () 

- xpea.0 	 p/ a • Jwit de 
18/3/70, i) Jercite, digo, Hevcito Pena JIi 

ar. 

o de uo 

gar ocna rcJa.a 	 para corid1eriar a 	1am&i a 

	

o réc1. 	a i'otac± te iCi 1Y,' 	jutu . et 
jeitaiTo' oLrx 	h5 	 13. ti 75 nt 21/11/66 

cu.t..: To7a1 	 0,10 ct 

hei'e 	r3tarja. 

1,132 13,83. 

= 	 DO 	 15358, C1J8TtS 
4.. '.; 

i-ÇO: 13,28 - XCuÇo: 2,10 	TOTL A 
n(xih: NCr\ 176,96. 

e:iio o 	 - 	iiaa èzesrdc Artiaa 	 à rua Leo 
oo.Ldo de iÂih 	fl 	 dade, andoi opod::' a p'coont 
Cart., 	r via da oual DL iC0 a V . 	. qu ecLa tO 	 C Curpra- 
se, det.iijt a içc d - r:.iada para par en 	horas, ou 
:.;araxiti: 	tio, ao 	 e eiLe'a, a LuaLtj. de iCr- 179,96 
correc)oL1dnte ao 	i1, cta e cU-e `k-,aS executiva, cajo iria 
teiro ter eixna 

cj3-ai1 dt 1.9r/O. 
-iiu, 	 - 	, Ofei1d Justiça  

ee ae ecreta-/ 
rú sabs 

	

- 	- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHG 	 --'----- 

JUNTA DE CONCILIAÃO E 	 TCj TRABALJ: 
CARTA PRiCATRIA expedida pela Junta 

Lh- Iti;'?  , 	 de Conci1iaço e Ju1gameno de Goi- 

: 	
1: 	
Preside:-  

mento de .uiapo1is - Gois. 

O DOUTOR HERLCITO PENA JNIOR, Juiz Presidente da Junta de Co 

ciiiaçao e Julgamento de Golania 

* 	FAZ SABER ao Sr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçao e Ju 

gamerito d. Anpolis-GoiS, ou a quem o seu honroso cargo estiver/ 

exercendo e o conhecimento desta heja de pertencer que nos autos! 

do PROCESSO NQ JCJ-55i-/69, entre partes, RECLAMANTE-Juraci Correi 

a da Silva e RECLAMkDO-Eniiliana Azevedo Artiaga, consta o segui:- 
4. . 
Id 

FLS.8 - "Expedir precatrio p/ a MM. Junta de Anpolis." 

Em 18/3/70.  As) Heracito, digo, Hercito Pena Juni 

or, 

FLS. 5 — " RESOLVE a Junta de Conciiiaço e Julgamento de Go 

ania, por maioria c.e votos,vencido o Vogal dos empregadores, jul.. 

gar procedente a reclamaço formulada para condenar a reclamada a 

pagar ao reclamante a importZncia de NCr 135,90, quantia esta sj 

jeita a correço rnonetria, nos trmos do Dec. Lei. 75, de 21/11/66 
e mais as custas no val deNCr$ 13,28 + NCr$ 0,10 de guia." 

As) Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza. Chefe de Secretaria. 
101 

FLS. 7v. — " CLCUL — CORREÇIO: 135,90  x 1,132 = 153,83. 
JUROS: J- 13590 x 6_x ' 	+,75. TOTAL DO RECTE. : 158,58. CUSTAS 

1.200 

AÇO: 13,28 - EXECUÇIO: 2,10 — DILIGNCIA: 3,00. 18938.  TOTAL À 

PAGAR: NCr 176996. 

Tendo o reclamado — Emiliana izevedo Artiaga - don*iciio à rua Leo 

poldo de Bu1hes, no Wf, nessa Cidade, mandei expedir a 5resente 

Carta, por via da qual DEPRECO a V.Ex.ue exarado nela o Cumpra-
se, determine a citaçao do rec1amado,ya'a pagar em +8 horas, ou 

garantir a eecuçZo., Sob pena ep.eï11ora, a quantia de NCr$ 179,96 

correspondente., ààrinci 	ettas e custas executivas, cujo in 

teiro ter.cima cort 

Secrta da 	'j(oiania, em 03 de abril de 1.970. 
Ofici. de Justiça PJ- 1+, dati- 

íog eu, 	 , Chefe de Secreta-/ 

ria subscrevL  

Hercito Pena jiinior 

Juiz Presidente. 
MODÉLO 4 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

	

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR 	1u1J Is 	ktVdJJfl 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

h 1( o 1s 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	jUJ 	)LEI . 

	

em seu cumprimento notifique EIii 	I.UI)U 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

NCr$ 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos termos Q QOSaO 	 no 

processo JCJ- U3ini-L4/39 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte:- 

ria Qe 3r iicta3 e jULCfltO ue iOicL11OP 	1ortc. 

ce votos, vencino o Vogi dos 	pread es,juir proccuente 	rec1- 

1açao ioruaüa p a conuenar 	reeanaua . pagar o recaiante 

portanela ce Ni,90, uantia esta sujeita a uoreço monetria,nos/ 

errios ao L--c. Lei 7),Qe L/'/66 e roi 	cust 	no va.ur oe 	- --/ 
+NL O,O ue 	1a'iUaculo-Ii. 7v.oreo :i35,9 0  
3.urus:J-.,90 x 6 x 7 sore 	ivai. fl7.Totc.i ao Reo- 

te. Noi5b,7b.0ustas.au 	Execuço :,i0-Liiigeoeia:.mOO 

Totai a aa.r Exeuir preotori. / 	.. unt .17 

de 	oois.irri 	//73.heroito 1eia junior.. j.a0iIu: Cupr-se.- 

napoiis, iL4 - 4 -7D.F.I' .varenb'. 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 
1flDOiS 	,\ -.- 	de 	orii 	 de 19 70 

Eu, 	 \ 	Ç'\ 	 , Chefe de 

Secretaria, 

Juiz do Trabalho _residente 

Enderêço do executado: 
R Le opo o o ue -) u À. io e s, LILJ4 
Mod. 27 



CERTIDAO 

Certifico e dou fé que em cumprime 

to ao mandado retro, me dirigÍ à Rua Leopoldo 

de Bulhes,L1t1L, e sendo ai, notifiquei a exe-

cutada Emiliana Azevedo Artiaga,que ficou ci-

ente de todo o conteudo do presente mandado e 

recebeu co ra f. 

maicÇeÇ.97O 
\s%  

Mi 
A 
 o Vidiga 

Oficial de Justiça_Designado 

Certifico e dou f de-corridoo pra-

zo de (L8 quarenta e oito hores, no tendo a exe-

cutada nomeado bens a penhora e nempago a impor4/ 
tancia retro, me dirigi e esidencia da executada/ 
para proceder a penhora.Cert5fiÇo que nesta oportu 

nidade a mesma efetuou o pagamento d importaricia/ 

constante do mandado ou seja de 176,96(cento e s 

tenta e seis cruzeirbs e noventa es S Cet1tEiVOS 

Oficial de Ju.tça-Desg. 

- 	t 	r rr r' 
j 	 L) 

!T es t cata )  feo conclusos 

	

autos ao 	Tuj z Fresident 

Anp:1is,07 de ag.:f 	e 197 0 . 

Chefe deecretaria-3uhst 
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CAIXAECONÔMICA 
FEDERAL 	DE DO1ÁS 

CARTEIPÁ DE DEDÕ51TO3 

PREENCHA AS LINHAS FONTILHADAS ABAIXO: 

PARA DEPÓSITO NA CADERNETA N.° 	969 

EM NOME DE 3UNTÂ DE C0NCILIAÇO 	ULGANT0 DE GOl. 

ENTREGO A QUANTIA DE cento e actent& • seis ctizeirOs 

e novent& e seis centvos-provnte n te C.Prec. 50fl 0 , 
oJotarila 55L/69) c76,96. 

Jünt4de ...C nciIiaç.o....eJu1gApoU 
ASSINATURACh I  

ENDERÊÇO Rua Rui Barbosa,, 100- si 6 

CARIMBO 

RECEBIDO 

JUR. Cr$ 

EXC. Cr$ 

ESCRITURÁRIO 	 DATA 	 i 	 DEPÓSITO 	 SALDO 
	

OPERAÇÃO 	N. CONTA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofo. n. 	
/ 	 Anápolis 	- : 	' ° 	

.. 	Em 13 de!2 

1 

Goiás 

de 19 70 

2xino. Sr. Presidente, 

Pemeto a. V. Excia, cumprindo deterainaçOes 
do 1i:, Juiz Presidente desta Junta a Carta Precatoria expedi 
da nos autos proc. JCJ - G0IAJI - 5,'69, de reclamaçao entre 
partes:.Turaci Correia da Siia, Tecte. e mi1iana Azevedo AL 
tiaga, devidarnente cumprida. 

O enseo,epr:senta a V. xcia. 

Atenciosa saudes. 

hefe de C 	 cretaria-SuhstQ 

Exrno. 3±. 

íi. Juiz PresIdente da J.C.J. 

MOD. 25 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE, CONCLIAÇZO E JULGAMENTO 

R -ECEBIIETO 

	 4 
--de JY1. 

( 

45 

tj 	 flitc?S 

	

Tiz TrEsident.e 	T.O.T.GoianI 

	

LrEze 	 stc 	de 112 

r 

:-INTC) 

Tr4ta ç:: 	fc'rt fecbiuo Q3 prn1e 	OJ f. 

t i. 

.de 

	

- 	-.----------.. 
çLUSÀO   

	

dit.. 	concusos os presentes sutos, o 

VIÁ

-  

a 	 J. aos autos,dando-Se cincia ao reclamante 
de que a carta prectria executaria foi cum- 

p rida. 
GoiÊnia 9  ?LYaosto/'197O. 

/ 

MODÉLO 4 
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70 

v. 	, r1fcr3c, :'10 	 a 

	

de o illL'o ø 	eric c.e 	 a 

tT ïciosas 

CLee de Secret zLria4, / 

	

./•r que 	 . d 

foi 	 a flf)t,f('. 7() cia. sc1e'nça de fis.. 

° 	'• 	 ... 
JUR[CI CORE.TL D &ILVA; 

o frgo, q. 112, lote 16- Setor Pedro Ludovico. 

jes ta 

xcx 

1 



P.J.JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	. do mês de agosto do ano de mil novecentos 

e 	setenta e hum , nesta cidade deGOlaflia , 	na Secretaria 

desta Junta de Conoiliaço e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante J..uacj...C.orr.ejadaSilva....  ...................................... .------- ......... 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado EIIIJ. .Liafla 	 . 	ga e  por êste 
(Representação quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente .....................................decisão proferida 

reclamaçào fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr...171 6........................ 

( cento e netenta e seis cruzeiros e nôventa e seis centavos) 

relativa ao Proc..JÇJ..n.Q 5I+L69 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaq.o, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

- 	- - 
SECRERtO  

Ç 

-- 

4V 
RECLAMANTE 

RECLAMADO 

MOD. 18 



CONCLUAO 
data, faço conCi 	os prseflteS autos ao Sr. 

dente. 

0 	 O 

to 

1 


